
'IN91930 DE 01 DE NOVEMBRO DE 19.84.__ , .2. --------

PRo1BE A ABERTURA DE NOVAS FARMÁCIAS.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim~ Estado
n

,:G.randedo Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto
'" 'InoisoIX da Lei Orgânica do Nun i cip i o, que a câmara

e eu sanciono e promulgo a seguinte

do

no Artigo

Municipal
Lei:

Fica proibida a abertura de nOVas farmácias~ se localiza-
das a uma distância inferior a 1.000 (mil) metros das

atualmente existentes.

Revogadas as disposiç6es em contrário~ esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicaç~o.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 01 DE NOVEMBRO DE 1984.
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